
Art. 2° Esta Portaria entra em vi sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 e abril d 022 

HERM DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
~MURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.560/2022 

Revogar a Portaria n° 431 de 15 de março de 2021, 
da servidora SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° Portaria n° 431 de 15 de março de 2021, 
que concedeu Licença para tratar de interesses particulares a servidora SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA, matrícula 971872, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 4.466.487-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 695.359.149-87, ocupante do cargo 
de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, nomeada em 02 de maio de 
2016, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05 de abril de 
2022. 

Prefeito 	icipal 

SARA DAMIANA .,G URBANO 
Secretária Munic 	de Administração 
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